
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1286874 - RJ 
(2018/0101434-0)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : RIVALDO CAETANO DE AZEVEDO 
ADVOGADOS : EDUARDO LIVIO DAIMOND  - MG119376 

CARLOS HENRIQUE LIVIO DAIMOND  - MG114969 
WALQUIRIA DE PAULA SANTANA  - MG142849 
ALINE GABRIELY RIBEIRO DIAS  - MG165528 
SARA SAMIRA SILVA DE OLIVEIRA  - MG165729 

AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

AGRAVADO  : GRENDENE S A 
ADVOGADOS : VALÉRIO VALTER DE OLIVEIRA RAMOS  - 

RS006758 
LIA TORRES DE ALMEIDA  - RJ016138 
CUSTÓDIO ARMANDO LITO DE ALMEIDA  - 
RJ147100 
FERNANDA MONACO DA SILVA EBELING E 
OUTRO(S) - RS101026 
GERALDO JORGE CABRAL DOS REIS  - RJ046463 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO 
CONDENATÓRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA 
RECURSAL DA PARTE DEMANDADA.

1. A revisão do aresto objurgado no sentido pretendido pela 
parte recorrente exigiria derruir a convicção formada na instância 
ordinária no tocante à inexistência de originalidade do desenho 
industrial, medida vedada pela via do recurso especial. Incidência 
da Súmula 7 do STJ.

A revaloração, circunstância apta a afastar a incidência da 
Súmula 7 do STJ, caracteriza-se pela redefinição do 
enquadramento jurídico dos fatos expressamente mencionados no 
acórdão hostilizado, não sendo autorizado o reexame das provas 
produzidas nos autos.

2. Agravo interno desprovido.
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 

Documento: 101654699 Página  1 de 2

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 2F34E143-9E0A-494E-9301-38130E819C6F



 

 

Superior Tribunal de Justiça
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                 
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